
 

 

    
 
 
 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: N.° 012/2025 
PPROCESSO ADMINISTRATIVO: N.° 058/2025 

 

LOCAL DA DISPUTA (PLATAFORMA ELETRÔNICA): www.licitanet.com.br  

OBJETO 

Registro de preço para fornecimento de eletrodomésticos, móveis, instrumentos musicais e jogos 

de recreação, em atendimento as necessidades do município de Caatiba - Ba, de acordo as 

quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
 

 

 

Abertura das propostas: 24/07/2025 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

Data da disputa de preços: 24/07/2025 às 09h00min  (horário de Brasília). 

 

REGISTRO 

DE 

PREÇOS 

VISTORIA 
INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
TIPO DE LICITAÇÃO 

 

SIM 

 

NÃO 

TERMO DE 

CONTRATO 
LOTE 

PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS 

MEI/ME/EPP 

RESERVA COTA 

ME/EPP 
EXIGE AMOSTRA 

 

SIM 

 

NÃO 

 

NÃO 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

Informações: licitacaatiba@gmail.com 

Diário Oficial / Licitações:  Prefeitura de Caatiba (http://www.caatiba.ba.gov.br/diario) 

 

 

PNCP:  

Fundamento: Art. 28, Inciso I da Lei Federal nº 14.133/21 

 
LORENA RIBEIRO DO NASCIMENTO 

Pregoeira 

 

 

 

DECRETO Nº 621/2025 – 03 DE JANEIRO  DE 2025. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaatiba@gmail.com
http://www.caatiba.ba.gov.br/diario
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EDITAL  

O MUNICÍPIO DE CAATIBA, por intermédio do Pregoeiro, designado pela DECRETO Nº 

621/2025  e Decreto nº 580/2024 que regulamento a Lei Federal 14.133/2024, torna público aos 

interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para fornecimento de 

eletrodomésticos, móveis, instrumentos musicais e jogos de recreação, em atendimento 

as necessidades do município de Caatiba - Ba, de acordo as quantidades e 

especificações constantes no Termo de Referência, neste Edital. 

1.2. A licitação será realizada em lote, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. A licitação com adjudicação por lote justifica-se pela necessidade de materiais vinculados  

ou outros equipamentos que dependem de itens da mesma marca, tipo, portanto o 

parcelamento por item  implicaria na configuração e no desempenho de forma a tornar-se 

incompatível, por isso houve a necessidade de agrupamentos em lotes para que a 

execução contratual não seja prejudicada. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.3. Poderão participar desse Pregão todos os interessados que atendam as exigências 

deste edital via cadastramento no sistema www.licitanet.com.br. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
http://www.licitanet.com.br/
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e nos prazos estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observada o disposto nos itens deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

    

 

 
 

   

  P á g i n a  6 | 66 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço por lote, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 5.8.2. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O pregoeiro poderá com base na IN73/22 art. 21 §4º, poderá, durante a disputa, como 

medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou 

frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica 

automática via sistema. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a solicitação da documentação de 

habilitação: 

7.2. Caso conste a Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 3.6.1 e 4.5 deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7. Para esse objeto especifico será considerado inexequível quando a taxa apresentado 

for negativa e não podendo ser comprovado sua exequibilidade com a planilha de 

composição de custos, que será solicitada em até 02 (duas) horas no sistema. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta do arrematante, através da 

planilha de composição de custos unitários, no prazo de até 02 (duas) horas. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1.  Apresentar CNAE compatível com o objeto da licitação do respectivo objeto.  

8.1.2.  A documentação de habilitação será solicitada pelo pregoeiro o envio no prazo 

máximo de até 02 (duas horas), somente do arrematante, no campo HABILITANET  

dos sistema do pregão eletrônico.  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.3. Registro comercial ou documento equivalente, no caso de empresário individual; 

8.1.4. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

8.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.8. documento de identificação do proprietário ou dos sócios da empresa licitante. 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.1.9. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante 

apresentação do cartão do CNPJ, extraído da internet; 

8.1.10. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, do domicílio ou da sede da licitante, relativo à atividade objeto do certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.1.11. Alvará de funcionamento da empresa licitante, dentro do prazo de validade; 

8.1.12. prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

8.1.13. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante; 

8.1.14. é prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão de débitos 

relativos à créditos tributários e dívida ativa da união - CND, conforme Portaria 

1.751, de 02/10/14 - SRCB/PGFN; 

8.1.15. Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.1.16. comprovação de situação regular junto aos cadastros da administração pública, 

mediante apresentação da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida no 

endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

8.1.17. comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em 

exercício, no caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CNEP, ambas obtidas no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes; 

8.1.18. comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em 

exercício, no caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA, disponível no endereço 

eletrônico http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

8.1.19. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo 

órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo fixado, deverão estar 

datadas dos últimos 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da sessão 

pública. 

8.1.20. As ME/EPP deverão apresentar Declaração de Enquadramento, como também 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43 da LC nº 123/06. 

8.1.21. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de ME/EPP 

será assegurado a estas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a regularização da 

documentação e apresentação de novas certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

8.1.22. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 

para a abertura da fase recursal. 
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8.1.23. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “8.12.1”, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 156, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, sendo facultado à administração 

convocar as licitantes remanescentes para a assinatura da ata, ou revogar a 

licitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.24. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no 

edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 

apresentação da seguinte documentação: 

8.1.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.1.26. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

8.1.27. Para as empresas optantes pelo Simples Nacional, poderá essas apresentar o 

extrato do Simples Nacional do ano 2024 (mês a mês) em substituição ao balanço. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1.28. A Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação de, no 

mínimo, 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da 

licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ou similar em 

características, quantidades e prazos com o objeto deste pregão; 

 

OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS: 

8.1.29. Sob pena de inabilitação a licitante deverá apresentar, ainda, os seguintes 

documentos: 

8.1.30. Declaração de Desimpedimento de Licitar, através da qual assevera, sob as 

penas lei: 

8.1.31. que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas; 

8.1.32. que não existe fato impeditivo à sua habilitação nesta licitação, inclusive quanto 

as hipóteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.33. que não possui entre seus proprietários, nenhum agente público ou agente 

político do Município de Caatiba; 

8.1.34. que dispõe de condições e disponibilidade de pessoal para executar o objeto 

desta licitação, caso seja vencedora; 
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8.1.35. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

8.1.36. que tomou conhecimento de todas as informações relacionadas à este 

certame, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto, 

garantindo o cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias; 

8.1.37. que cumpre todos os requisitos exigidos para habilitação, quanto às condições 

de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal; 

8.1.38. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

8.1.39. que cumpre, em sua integralidade, os dispositivos da Lei Federal nº. 9854/99 e 

do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, no que se refere ao trabalho de 

menores. 

8.1.40. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante proponente e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando 

ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

8.1.41. se o proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

8.1.42. se o proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou assinatura digital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação fiscal, social e trabalhista, poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos 

documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação da exigência dos documentos de habilitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 

até 02 duas horas. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 
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10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO]. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: licitanet.com.br e por licitacoes.caatiba@gmail.com 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [https://caatiba.ba.gov.br/]. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@barradochoca.ba.gov.br
https://barradochoca.ba.gov.br/editais/
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14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I -  Proposta de Preços e Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

CAATIBA-Ba, 10 de julho de 2025. 

 

Humberto De Almeida Antunes  

Prefeito Municipal. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO:  
Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para fornecimento de 
eletrodomésticos, móveis, instrumentos musicais e jogos de recreação, em atendimento as 
necessidades do município de Caatiba - Ba, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO: 
 

Item Quant Unid. Descrição do produto 
Valor 
Unit. 

Médio 
Valor Total Médio 

LOTE 1 – ELETRO 

1 15 Und 

AR SPLIT 12.000 FRIO A 
Modelo TAC-12CSA1    Tipo   Split   
Capacidade   12.000 BTUs   Ciclo Frio  
Modos de operação   Refrigera, ventila e 
desumidifica  Compressor  Rotativo   
Gás refrigerante  R-410ª   Serpentina   
Cobre   Filtro  Sim    Nível de ruído  
Evaporadora: 44/40/38/35/33 dB(A) | 
Condensadora: 52 dB(A) Turbo Sim   
Sleep  Sim    Wi-Fi  Não   Comando de voz 
Não   Desumidificação   Sim   Altura   
Evaporadora: 29,2 cm | Condensadora: 49,8 
cm   Largura    
Evaporadora: 20,8 cm | Condensadora: 29 cm  
Profundidade   
Evaporadora: 80,8 cm | Condensadora: 77,7 
cm     eso   Evaporadora: 9 kg | Condensadora: 
26 kg  
Eficiência energética    A   Potência   1085 W  
Frequência    60 Hz   Inmetro   Sim    
Garantia   24 meses     
Conteúdo da embalagem    
01 evaporadora, 01 condensadora, 01 controle 
remoto e manual de instruções. 

3.823,33 57.350,00 

2 15 Und AR SPLIT 18.000 BTUS CLASSE E 5V 6.792,00 101.880,00 

3 15 Und 
AR SPLIT ECO INVERTER II CONECT 30.000 
BTUS 

10.118,67 151.780,00 

4 10 Und 

FREEZER 145L HORIZONTAL 01 TAMPA 
Capacidade líquida 145 litros 
Tipo de freezer Horizontal 
Modos Congelador e refrigerador 
Painel Externo 
Quantidade de portas 1 porta 
Controle de temperatura Sim 
Temperatura Conservador, pode atingir até -
18ºC | Freezer, pode chegar a até -24ºC 
Material interno Alumínio Dreno 
Sim 
Pés com rodízios Sim 
Travamento da porta com chave Não 
Cestos internos Sim Altura 85 cm 

2.819,33 28.193,33 
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Largura 62,8 cm Profundidade 56,2 cm 
Peso 24,8 kg Eficiência energética 
A+++ Potência 110V: 120W | 220: 130W 
Frequência 60 Hz 
Inmetro Sim 
Código de barras 110V: 7908198004660 | 
220V: 79081 

5 10 Und 

FREEZER E CONSERVADOR 468L 2 
TAMPAS  
FREEZER 468L CONSERVADOR 2 TAMPAS  
CARACTERÍSTICAS 
Capacidade bruta: 468L 
Capacidade líquida: 437L 
Conservador de produtos congelados 
Temperatura: -22°C a 3,5°C 
Tampas duplas 
Tampas balanceadas 
Gabinete interno branco com cantos 
arredondados 
Sistema de rodízios rotativos 
Gabinete externo pintado a pó 
Dreno frontal com tampa 
Gás R134a 
Origem: Nacional 
Garantia: 12 meses 
DIMENSÕES 
Altura: 93 cm 
Largura: 135 cm 
Profundidade: 69,5 cm 
Peso: 67,5 kg 

5.234,00 52.340,00 

6 20 Und 

LIQ 2L 550W   
Tipo  Liquidific ador   Velocidades 2 
velocidades Capacidade total 2 litros 
Capacidade útil  1,5 litros   Material do copo   
Polipropileno  Função pulsar 
Sim  Função autolimpeza   Sim 
Função quebra gelo  Sim 
Tipo de lâminas  Lisas e serrilhadas 
Trava de segurança  Sim  Tampa dosadora 
Sim   Filtro  Não   Porta-fio 
Sim  Base antiderrapante   Sim    Potência 
550 W  Inmetro   Sim 
Altura  40 cm 
Largura   21 cm 
Profundidade   18 cm 
Peso   1,25 kg   Código de barras 
110V: 7898216298099 | 220V: 7898216298105 
Garantia 
01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 
meses de garantia especial concedida pelo 
fabricante). 
Conteúdo da embalagem 
01 liquidificador e manual de instruções. 

162,80 3.256,00 

7 5 Und Liquidificador Industrial Alta Rotação 2L 220V 892,53 4.462,67 

8 5 Und Liquidificador Industrial Baixa Rotação 4L Bivolt 1.581,33 7.906,67 

9 8 Und BAT PLANETÁRIA 12VEL 700W  608,27 4.866,13 
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Batedeira planetária Velocidades 12 
velocidades 
Capacidade 4,5 litros 
Quantidade de batedores 2 pares  
Material dos batedores Inox 

10 5 Und 

Multiprocessador 5 Em 1 220VTipo 
Processador de alimentos Capacidade Jarra 
processador: 2,1L | Jarra liquidificador: 3L 
Velocidades 2 velocidades 
Funções Processar, fatiar, picar, misturar e 
ralar 
Trava de segurança Sim 
Potência 1300W 
Altura 43,8 cm 

561,33 2.806,67 

11 10 Und 

REFRIGERADOR  245L  1P CLASSE A 
Capacidade total 245 litros 
Capacidade da geladeira em volume 
218 litros   Congelador  Sim 
Capacidade do congelador em volume 
27 litros  Tipo de degelo   Cycle defrost 
Painel  Manual  Quantidade de portas 
1 porta  Quantidade de níveis de temperatura   
7 níveis 
Número de prateleiras da geladeira 
2 prateleiras 
Freezer   Não 
Portas reversíveis  Não   Gaveta de vegetais   
Sim   Gaveta multiuso 
Não  Porta latas  Sim   Fabricador de gelo 
Não  Dispenser de água 
Não  Dispenser de gelo 
Não   Alarme de porta aberta 
Não   Luz interior  Sim   
Altura  147,8 cm   Largura  55,7 cm 
Profundidade  65 cm   Peso  37,54 kg 
Eficiência energética  A   Potência 
91 W  Consumo   23,9 kWh/mês 
Frequência  60 Hz   Inmetro  Sim 
Código de barras   127V: 7899081731360 | 
220V: 7899081731322  Garantia 
01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 
meses de garantia especial concedida pelo 
fabricante). 
Conteúdo da embalagem 
01 Refrigerador e manual de instruções 

2.648,33 26.483,33 

12 15 

Und REFRIGERADOR  386L  2P F. FREE CLASSE 
A 
Capacidade total  386 litros  Capacidade da 
geladeira em volume  290 litros   
Freezer   Sim   Capacidade do freezer em 
volume  96 litros   Tipo de degelo  Frost free  
Painel  Eletrônico  Tipo de porta  
Duplex  Quantidade de portas  2 portas 
Quantidade de níveis de temperatura 
Freezer: 3 níveis | Refrigerador: 5 níveis 
Material das prateleiras da geladeira 
Vidro temperado Congelador Sim   

5.641,07 84.616,00 
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Portas reversíveis  Não  Gaveta de vegetais  
Sim   Porta latas   Não   
Controle de temperatura do refrigerador   
Sim   Controle de temperatura do freezer 
Sim  Fabricador de gelo  Não  Dispenser   e 
água  Não  Luz interior  Sim  Altura   
183,4 cm  Largura  62,1 cm  Profundidade 
72,4 cm  Peso  60 kg  Eficiência energética 
A  Frequência   60 Hz  Inmetro  Sim   
Código de barras  
110V: 7891129551404 | 220V: 7891129551411 
Garantia  
01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 
meses de garantia especial concedida pelo 
fabricante). 

13 20 

Und VENTILADOR DE PAREDE, COM 
APROXIMADAMENTE 60 CM DE DIAMETRO 
DA HELICE, 3 VELOCIDADES, OSCILANTE, 
220 V./110 V GRADE DE PROTEÇÃO 
CONFORME NORMAS DE SEGURANÇA NBR  

455,60 9.112,00 

14 20 

Und VENT 50CM COLUNA  
Tipo  Ventilador de coluna 
Diâmetro  50 cm  Pás  6 pás     Velocidades  3 
velocidades 
Acionamento  Manual   Nível de ruído  Baixo 
Inclinação regulável   Sim  Repelente   Não  
Luminária 
Não   Timer   Não   Potência   135 W   Altura  
136 cm 
Largura  50 cm   Profundidade   50 cm  Peso   
3,01 kg 

335,43 6.708,67 

15 10 Und VENTILADOR DE COLUNA DE 60 CM 552,67 5.526,67 

16 10 

Und VENT 40CM COLUNA  
Seu Motor Turbo, junto com sua hélice de 6 pás 
com nova aerodinâmica, são silenciosos e 
geram uma maior ventilação no aparelho. Motor 
Turbo Motor turbo com alta performance. Gera 
menos ruído. 
Hélice 6 Pás Com nova aerodinâmica. Gera 
mais ventilação. Chave de Ligação no 
Capacete Mais praticidade para o uso. 
Oscilação Horizontal Proporciona um fluxo de 
ar mais distribuído por todo o ambiente. 
Regulagem de inclinação manual Ajustada de 
acordo com a necessidade.Três Velocidades 
Você poderá escolher a que mais agrade. 
CARACTERISTICA:   Potencia: 80 W;    RPM: 
1500;   
Vazao: 0,60 M3/S;  Consumo: 2,11 KWH/MES;  
Ajuste de Altura MIN 110cm | MÁX 125. 
Voltagem 220 VOLTS 

228,00 2.280,00 

17 6 
Und Kit Timer Escolar Automatizador Campainha + 

Sirene 220v  
892,00 5.352,00 

18 15 

Und TV 32P  LED SMART WIFI HD HDMI 
Smart TV   Sim 
Tamanho da tela   32” 
Resolução   1366 x 768 pixels HD 

1.976,67 29.650,00 
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Tecnologia da tela   LED 
Taxa de atualização   60 Hz 
Formato da tela   Plana   HDR    Não 
Sistema operacional    Roku TV 
Tipo de alto-falante   Down firing 
Potência de áudio total (RMS)  10 W 
Sistema de som     Dolby   Estéreo   Sim 
Entrada HDMI  3   Entrada USB  1 
AV/vídeo  Sim   Saída digital óptica  1 
LAN RJ45   Sim   Entrada de RF   Sim 
Bluetooth   Não   Wi-Fi   Sim 
Comando de voz   Não 
Espelhamento do smartphone   Não 
Espelhamento de áudio   Não 
Função timer   Sim 
Controle remoto   Sim 
Altura   Com base: 47,63 cm | Sem base: 43,53 
cm   Largura 
Com base: 73,18 cm | Sem base: 73,18 cm  
Profundidade   Com base: 16,73 cm | Sem 
base: 7,3 cm   Peso  4,23 kg 
Consumo   55 W 

19 20 Und 

TV 43P  LED SMART WIFI FULL HD USB 
HDMI 
Smart TV   Sim   Tamanho da tela  43" 
Resolução  1920 x 1080 pixels Full HD 
Tecnologia da tela    LED 
Taxa de atualização   60 Hz 
Formato da tela  Plana  HDR   Não 
Sistema operacional   Roku TV 
Tipo de alto-falante   Down Firing 
Potência de áudio total (RMS)  8W x 2 
Estéreo  Sim   Entrada HDMI  3 
Entrada USB   1   AV/vídeo  Sim 
Saída digital óptica   1   LAN RJ45  Sim 
Entrada de RF   Sim   Bluetooth   Não 
Wi-Fi   Sim   Comando de voz  Não 
Espelhamento do smartphone  Sim 
Espelhamento de áudio   Não 
Função timer   Sim   Controle remoto Sim 

2.737,47 54.749,33 

20 10 Und Smart Tv 65"  pol. 6.436,00 64.360,00 

21 10 Und 

PURIFICADOR BEBEDOURO REFRIGERADO 
PRESSÃO 220V 
DESCRIÇÃO INTERNA 
PURIFICADOR BEBED.REFRIG. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DESIGN COLUNA,REFIL GIROU 
TROCOU,JATO PARA BOCA,JATO PARA CO 
PO,REGULAGEM DO JATO DE AGUA, 
FORNECIMENTO AGUA GELADA L/H 7 ,2, 
VOL. INTERNO (L) 3,2 

2.181,60 21.816,00 

22 10 Und 

PURIFICADOR AGUA COMPRESSOR  
Tipo Purificador 
Temperatura de operação Fria, natural e 
gelada 
Capacidade do reservatório 1.7 litros 
Compressor Gás R-600  

1.092,00 10.920,00 
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Bandeja removível Sim 
Pés antiderrapantes Sim 
Luz indicadora de funcionamento Sim 

23 15 Und PURIFICADOR AGUA  BCO 220V 1.620,80 24.312,00 

24 5 Und 

CAIXA DE SOM 400W RMS BLUETOOTH  
Tipo Amplificada 
Potência RMS: 400W 
Display de controle Sim 
Bluetooth Sim 
Entradas USB, Micro SD, AUX e Microfone 
Resistente a água Não Rádio AM/FM 
FM 
Viva-voz Não Equalizador Sim 
Sintonizador Sim 
Bateria sim 
Acompanha microfone Não  
Controle remoto Não 

612,33 3.061,67 

25 5 Und 

Caixa Som Portátil 200W Karaokê Multimídia  
Caixa de som karaoke usb controle remoto 
radio bluetooth 200 w led p3 microfone com fio 
tam 23x19x36,5cm 

594,67 2.973,33 

26 10 Und 

MICROFONE DINAMICO PRETO BRILHANTE  
Cabo: Inclui cabo Coaxial blindado de 5 metros  
Chave ON/OFF: Sim  
Conector: Conexão XLR-3  
Frequência: Resposta de frequência: 70Hz a 12 
kHz  
Impedância: Impedância de 600 Ohms  
Resposta frequência: 70Hz a 12KHz  
Tipo: Dinâmico  
Dimensões: 73 x 11 x 235cm (A x L x P)  
Chave on/off no corpo do microfone;  
Cápsulas a neodímio de alta sensibilidade;  
Globo de aço em cromo acetinado. 

114,00 1.140,00 

27 4 Und 

MICROFONE SEM FIO DIGITAL 
MULTIFREQUENCIA  PRETO 
Capsula Dinâmica Uniderecional Cardioide  
- PLL DUAL SYSTEM - MULTI FREQUENCIAS  
- 32 Frequências, sendo 16 selecionáveis por 
canal  
- Transmissores do tipo Bastão com Display 
LCD  
- Alimentação: 2 Pilhas 1.5V AA Recarregaveis 
Via USB no Bastão  
- Capsula Dinâmica Uniderecional Cardioide  
- Receptor com Display LCD  
- IR SYNC - Sincronização por Infravermelho  
- Faixas de Freqüência selecionáveis: 630 a 
660 MHZ  
- Não acompanha pilhas recarregáveis  
- Pode ser utilizado pilhas comuns nos 
microfones  
- Área de Alcance: 15m (30m se não tiver 
bloqueio) 

750,00 3.000,00 

28 5 Und 
APARELHO TELEFÔNICO, COM FIO, SEM 
CHAVE, EQUIPADO COM TECLADO 
MULTIFUNCIONAL, OU TOM E PULSO, COM 

52,47 262,33 
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TECLAS MUTE, FLASH COM TEMPO DE 100 
A 300 MS, REDIAL, USO EM CPCT TIPO 
PABX E LINHA CONVENCIONAL, 
SONORIZAÇÃO DE LINHA E PULSO. COM 
NO MÍNIMO 02 TIPOS DE CAMPAINHIA E 3 
VOLUMES, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

29 3 Und 

FRIGOBAR 93L  CLASSE A 
Capacidade total  93 litros 
Tipo de degelo   Manual   Prateleiras 
3 prateleiras   Gavetas   Sim 
Espaço para garrafas   Sim   Pés niveladores  
Sim   Cesto   Não 
Controle de temperatura   Sim 
Porta reversível  Sim   Compartimento gela 
rápido  Sim  Iluminação interna 
Não  Pés com rodízios  Não   Bandeja de gelo  
Não   Altura   86 cm  Largura  47,2 cm  
Profundidade  45 cm  Peso  22,6 kg 
Eficiência energética  A   Potência 
110V: 106 W | 220: 78 W  Consumo 
127V: 14,2 kWh/mês | 220V: 14,1 kWh/mês   
Frequência   60 Hz   Inmetro 
005218/2016  Código de barras 
127V: 7891129253780 | 220V: 7891129253797 
Garantia 
01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 
meses de garantia especial concedida pelo 
fabricante). 
Conteúdo da embalagem 
01 frigobar e manual de instruções. 

1.264,33 3.793,00 

30 5 Und 

TELEFONE SEM FIO PRETO COM 
IDENTIFICADOR DE CHAMADAS TELEFONE 
SEM FIO DISPLAY DIGITAL , AGENDA, 
IDENTIFICADOR DE CHAMADAS 
TECNOLOGIA MULTI RAMAL DIGITAL, 
EXPANSIVEL ATÉ 5  RAMAIS 

220,00 1.100,00 

31 4 Und 

MICRO-ONDAS 34L  
Tipo Micro-ondas de bancada 
Capacidade 34 litros 
Níveis de potência 10 níveis 
Grill Não Timer Sim 
Display Sim Relógio 
Sim Luz interna Sim 

677,33 2.709,33 

TOTAL DO LOTE 1 
R$ 778.767,13 

 

       

LOTE 2 - MÓVEIS 

1 

20 Und 

 
Estante de aço com 06 prateleiras  
1,98x0,92x0,30 
Estante em aço com 6 prateleiras cinza  
ESTANTE EM AÇO EDS 270 SMART COM 6 
PRATELEIRAS CINZA. 
 
Estante em aço. 
 

511,00 10.220,00 
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Altura: 1980 mm 
Largura: 925 mm 
Profundidade: 270 mm 
Capacidade estimada: 30 kg 

2 

10 Und 

CADEIRA ACOLCHOADA GIRATÓRIA 
SECRETARIA SEM BRAÇO - ASSENTO E 
ENCOSTO COM MADEIRA ANATÔMICA, 
ESPUMA INJETADA REVESTIDA EM 
TECIDO CORINO, BASE A GÁS COM 
REGULAGEM DE ALTURA E RODÍZIOS DE 
ALTA RESISTÊNCIA. 

514,67 5.146,67 

3 

10 Und 

Arquivo de aço 04 gavetas, 1,33X0,47X0,50 
Arquivo de Aço 04 Gav. - CHAPA 26- S/ 
TRILHO TELESC - (50cm) - 1,33x0,47x0,50m 
- CZ/CZ -  18000 
Ficha Técnica: 
Garantia do Fornecedor: 24 Meses 
Modelo: Arquivo de aço 
Altura (cm): 133 
Largura (cm): 47 
Profundidade (cm): 50 
Referência do Modelo: Arquivo de aço 
deslizante nylon 
Conteúdo da Embalagem: Arquivo de aço 04 
Gavetas 
Número de Pastas Suspensas por Gaveta: 35 
Número de Gavetas: 4 
Total de Volumes: 01 
Ambiente: Escritório, depósito 
Cores Disponíveis: 
-Cinza/Cinza 
Material do Corpo: Chapa #26/24 
Material das Gavetas: Chapa de aço com 
reforço 
Outros Recursos / Mais informações: Pés 
niveladores de altura, puxadores em 
polipropileno (PP). 
Composição: Arquivo de aço 
Corpo (Material): Corpo em Chapa de Aço 
Reforçado 
Número de Gavetas: 04 

1.222,00 12.220,00 

4 

20 Und 

Armário de aço 02 portas  
1,60x0,80x0,40  
ARMARIO EM AÇO 02 PORTAS SMART 
3PRAT 1600 X 800 X 400 CINZA SMART - 
Móvel com puxador estampado verticalmente. 
Estampas nas portas que permitem ventilação. 
 
Opções de fechamento. Pintura texturizada a 
pó. 
Várias opções de cores. 
Reforço nas portas. 
Altura: 1600 mm 
Largura: 800 mm 
Profundidade: 400 mm 
Fechamento: Fechadura 
Prateleiras: 3 

1.359,73 27.194,67 
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Pés: 30 mm 
Capacidade estimada: 15 kg por 
compartimento 

5 

15 Und 

Armário de aço 02 portas  
1,90x0,80x0,40  
ARMARIO EM AÇO 02 PORTAS SMART 
3PRAT 1900 X 800 X 400 CINZA SMART - 
Móvel com puxador estampado verticalmente. 
Estampas nas portas que permitem ventilação. 
 
Opções de fechamento. Pintura texturizada a 
pó. 
Várias opções de cores. 
Reforço nas portas. 
Altura: 1900 mm 
Largura: 800 mm 
Profundidade: 400 mm 
Fechamento: Fechadura 
Prateleiras: 3 
Pés: 30 mm 

1.459,33 21.890,00 

6 

20 Und 

Armário Alto em MDP, 1,59x0,80x0,42, Cor 
Cristal, Tampo, Laterais, portas, confeccionado 
MDP com espessura de 25mm, revestida nas 
duas faces com filme texturizado, por efeito de 
prensagem a quente faz o filme se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um 
corpo único e inseparável, com acabamento 
frontal em perfil de PVC, com acabamento na 
cor exata ao revestimento do tampo, com 
resistência a impactos e termicamente estável. 
Puxadores injetado em PS (Poliestireno) com 
medidas de 110x23x18mm e acabamento em 
Argento UV, fixados as portas por parafuso 
chip 4,0x25mm com cabeça panela Phillips e 
acabamento bicromatizado. 

1.096,33 21.926,67 

7 

20 Und 

Mesa reta SEM gaveta.  
Cor Cristal -  1,20x0,60x0,75  
Descrição Técnica MESA RETA em MDP  15 
mm com acabamento no Tampo com Perfil em 
PVC. • Pés em aço com Niveladores de Altura, 
pintura EPOXI. 

355,33 7.106,67 

8 

10 Und 

Mesa reta SEM gaveta.  
Cor Cristal -  1,50x0,60x0,75  
Descrição Técnica MESA RETA em MDP  15 
mm com acabamento no Tampo com Perfil em 
PVC. • Pés em aço com Niveladores de Altura, 
pintura EPOXI. 

557,80 5.578,00 

9 
30 Und 

MODULO GAVETEIRO FIXO COM 2 
GAVETAS 372X385X228 - CINZA 

195,87 5.876,00 

10 

15 Und 

CADEIRA GIRATÓRIA PARA ESCRITÓRIO 
TIPO PRESIDENTE COM BRAÇOS:  
ACENTO E ENCOSTO ACOLCHOADO  COM 
ACABAMENTO EM PINTURA 
ELOTROSTATICA 'A PÓ, COM REGULAGEM 
DE ALTURA E RODIZIOS. 

781,33 11.720,00 

11 80 Und CADEIRA FIXA  ACOLCHOADA COR PRETA 178,67 14.293,33 
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12 

70 Und 

Cadeira Isoflex estrutura arredondada, cores: 
Verde, Branca, Preta, Azul, Vermelha, Laranja 
e preta  -  Cadeira fixa-assento e encosto em 
polipropileno-base em ferro resistente 

129,87 9.090,67 

13 

3 Und 

Cadeira Presidente C/Braço Tela Preta Luxo  - 
Largura 57.000         
largura 75.000 
Profundidade 20.000 

1.328,00 3.984,00 

14 
20 Und 

LONGARINAS 03 LUGARES - PLASTICA 
COR PRETA 

416,33 8.326,67 

15 
15 Und 

LONGARINAS 04 LUGARES - PLASTICA 
COR PRETA 

579,00 8.685,00 

16 

15 Und 

Longarina Office Sala de Espera Inox 4 
Lugares  
 
Composição/Material: Longarina em aço inox. 
Peso do Produto: 30kg 
Peso Máximo Suportado: 550kg 

2.541,00 38.115,00 

17 

5 Und 

FOGAO 4B C/ACEND 
ESCRIÇÃO: 
Mesa : Aço inox selada; 
Queimadores : Esmaltados; 
Acendimento : Automático; 
Forno : Easy clean; 
Puxador da porta do forno: Tubo metálico; 
Conteúdo da embalagem: 01 Fogão; 
DIMENSÕES: 
Altura: 80 cm 
Largura: 50 cm 
Profundidade: 60 cm 
Peso: 17,5 kg 
 
Garantia do fornecedor: 12 Meses.| 

774,33 3.871,67 

18 

6 Und 

FOGAO 4 BOCAS,2 QUEIMADORES 
SIMPLES E 2 QUEIMADORES DUPLO,C/ 
FORNO.DIMENSOES INTERN.DO 
FORNO:ALT:300MM,LAR:480MM,COMP:470 
0MM.BAIXA 
PRESSAO,C/PE,DIMEN.EXTERNAS 
825X730X835MM.66LITROS 

2.058,00 12.348,00 

19 

5 Und 

Forno Industrial C/Cavalete  -   Fab em aco 
galvan(chapa automot dpl),forno a gas.c/pe/co 
m f orno,dim int 
forno:a:320mm/l:520mm/p:690mm)dim ext tot 
ais:a :1120mm - lar:6 25mm prof:850mm 115 
lt.aq 150/280c 

2.253,60 11.268,00 

20 

10 unid 

Conjunto infantil composto por uma mesa 
com tampo em madeira de 18mm cristal 
medida 0,80x0,80 e quatro cadeiras 
coloridas com estrutura cinza ou branca 

577,67 5.776,67 

21 

30 Und 

QUADRO BRANCO COM SUPORTE PARA 
PINCEL - 2,75X1,20 MTS - MDF DE 9MM NO 
FUNDO, FORMICA DE OSSO E BORDA DE 
ACABAMENTO EM MDF DE 15 MM        

1.736,67 52.100,00 

22 
15 Und 

QUADRO PILOTO CÔNCAVO 3,00MTS X 
1,20CM – CONFECÇÃO EM COMPENSADO 
DE 15MM E 04MM,FÓRMICA BRILHANTE  

1.126,67 16.900,00 
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23 

50 Und 

Cadeira Universitária Plástica 
 
Cadeira Universitária Plástica com Porta Livros 
ideal para escolas, sala de convenções, 
auditório, igreja, estabelecimentos comerciais 
e uso geral. 
Encosto confeccionado em polipropileno (PP), 
no sistema de injeção termoplástica. Fixa-se 
na estrutura através de encaixes, com 
travamento na estrutura através de pino-
tampão, também confeccionado em 
polipropileno (PP) da mesma cor do encosto. 
Assento confeccionado em polipropileno (PP), 
no sistema de injeção termoplástica. Com 
travamento feito por parafusos. 
Acabamentos do Encosto e Assento: 
acabamento em polipropileno (PP). 
 
Estrutura: 
Suportes do Encosto: em 2 tubos de aço 
carbono, de formato oblongo, seção 16x30 
mm. 
Suportes do Assento: em 2 tubos de aço 
carbono, de formato redondo, seção ¾’. 
Pés: em 2 tubos de aço carbono, de formato 
oblongo, seção 16 x 30 mm. 
Os suportes do Encosto e Assento são 
curvados em máquinas específicas e unidos 
pelo sistema de solda. 
Ponteiras de fechamento dos tubos: 
produzidas em polipropileno e encaixadas na 
estrutura, considerando-se inclusive os 
acabamentos deslizantes para os pés. 
Toda a estrutura metálica é submetida a um 
pré-tratamento antiferruginoso de desengraxe, 
estabilização, fosforização, pintura a pó pelo 
processo de deposição eletrostática e 
secagem em estufa a 250º C. 
 
Medidas: 
Capacidade carga: 110kg 
Acabamento Assento/Encosto: Polipropileno 
Altura Total: 84cm ± 3cm 
Profundidade Total: 53cm ± 3cm 
Largura Total: 54cm ± 3cm 
Largura Encosto: 46cm ± 1cm 
Altura Encosto: 33cm ± 1cm 
Largura Assento: 46cm ± 1cm 
Profundidade Assento: 42cm ± 1cm 
Porta Livros: Não se Aplica 
Prancheta: Madeira 

190,00 9.500,00 

24 6 Und Armário Aço Parede 3 Portas Branco  481,00 2.886,00 

25 6 Und Armário Cozinha Mdp 7 Portas /1 Gavetas  1.709,33 10.256,00 

26 
3 Und 

máquina para algodão doce 
CAPACIDADE - 180 UNIDADE/HORA 
TENSÃO - 127-220 V 

1.344,67 4.034,00 



 

    

 

 
 

   

  P á g i n a  35 | 66 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

FREQUÊNCIA - 60 HZ 
POTÊNCIA -1.200 W 
ALTURA -365 MM 
LARGURA - 430 MM 
PROFUNDIDADE - 430 MM 
PESO BRUTO - 8 KG 

27 

4 Und 

ROUPEIRO 6 PTS 2 GVS 
Puxadores com acabamento cromado 
Sanefla inclinada entre as gavetas e sapateira 
Aplique nas portas maiores (exceto no padrão 
Relevo Fosco) 
Acabamento em impressão UV Alto Brilho e 
Relevo Fosco RF 
Bastões em aluminio 
2 gavetas com corrediças metálicas 
1 nicho inferior com opção para sapateira 
Dimensões: 
Altura: 189 cm 
Largura: 130 cm 
Profundidade: 47 cm 
Peso: 65 kg 

720,00 2.880,00 

28 

5 Und 

Lavadora Roupa Máquina 15Kg   -    
Lava,enxagua e centrifuga,possui 6 programas 
de lavagem,4 niveis de 
agua,multidispenser,sistema antimanchas,filtro 
du- plo de fiapos e centrifugacao extra. 

4.078,67 20.393,33 

29 

5 Und 

Plastificadora Refiladora Documentos A4 - 5 
Funções Em 1 
1 laminadora/plastificadora; 
- 1 refiladora; 
- 1 cortador de canto arredondado. 

487,60 2.438,00 

30 5 Und ENCADERNADORA   1.208,07 6.040,33 

31 

24 Und 

CONJUNTO TRAPÉZIO INFANTIL EM ABS 
COLORIDO, COMPOSTO POR SEIS 
CADEIRAS, SEIS MESINHAS  E UMA MESA 
CENTRO, ESTRUTURA BRANCA OU CINZA. 
ATENDE CRIANÇAS DE ATÉ 6 ANOS. 

3.246,67 77.920,00 

32 

15 Und 

BERCO DESMONTAVEL,  2085GR,  Tipo   
Berço desmontável  
Peso máximo suportado   18 kg,    Suporte 
para mosquiteiro  Sim, 
Estrado com regulagem   Não,   Portas  Não,  
Gavetas    Não 
Pés    Sim 

932,67 13.990,00 

33 

100 Und 

Colchão Berço D18 60X130x10  -   
Homologado fnde(escolas,creches e 
hospitais).d18 espuma flex ivel 100 poliuretano 
cert inmetro.revest napa/corino.imperm 
antialergi antiac antifung antimof,cost int 
reforcadas  

434,00 43.400,00 

34 

10 Und 

BELICHE MADEIRA - 88 CM 
Tipo Beliche Tamanho do colchão 88x188 
Peso suportado 120 kg 
Cama auxiliar Não 
Material da estrutura Madeira de eucalipto 
maciça 
Acabamento Pintura cera mel 

1.207,33 12.073,33 
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Altura 155 cm Largura 88 cm 
Profundidade 190 cm 
Peso 45,8 kg 

35 
20 Und 

Colchão Solteiro 88X188x12  
Produndidade 1.000 

504,67 10.093,33 

36 

15 Und 

MESA DE REFEITÓRIO 06 LUGARES COM 
BANCO: 
TAMPO MESA – 1800X800  - Espessura do 
tampo da mesa é com 25 mm.  
TAMPO BANCO – 1800X400 - O tampo do 
banco é com espessura de 15 mm. 

2.760,33 41.405,00 

37 
5 Und 

Carrinho Serviço Em Aço C/ 3 Prateleiras 
Ajustáveis C/ Rodas 

1.205,00 6.025,00 

38 
7 Und 

Kit Limpeza Carrinho Profissional Mop 
Esfregão Lava E Seca 

1.139,60 7.977,20 

TOTAL DO LOTE 2 
R$ 584.949,20 

 

 

LOTE 3 – INSTRUMENTOS MUSICAIS 

1 10 Und Clarinete  17 Chaves 1.123,33 11.233,33 

2 

4 Und 

Trompete BB Laqueado 
Válvula: 3 pistões em cuproníquel 
Recursos: Anel regulável na 3º pompa  
Dedeira na 1º pompa 
Acabamento: Laqueado 
Estojo: Luxo (Soft Case) 
Afinação: Bb (Sí Bemol) 
Calibre: 11,66mm 
Campana: 124mm em latão amarelo 
Itens Inclusos: Estojo: Luxo (Soft Case - 
Tecido) 
Cor: Laqueado 

1.155,67 4.622,67 

3 2 Und Trombone de Vara BB Laqueado 1.695,67 3.391,33 

4 4 Und Saxofone Tenor Preto/dourado Sib Completo 3.656,67 14.626,67 

5 4 Und Saxofone EB 200L Alto Laqueado 3.216,67 12.866,67 

6 

2 Und 

Saxofone BB Soprano Reto LaqueadoApoio de 
polegar: Regulável 
Corpo: Latão amarelo 
Acabamento: Laqueado 
Sapatilhas: Importada 
Estojo: Luxo (Soft Case) 
Afinação: Bb (Sí Bemol) 
Extensão: Bb (Si bemol) / G (Sol)  
Chave Bb Articulada 
Tudel: Reto e Curvo 

3.264,67 6.529,33 

TOTAL DO LOTE 3 
R$ 53.270,00 

 

 
 

LOTE 4 – JOGOS/RECREAÇÃO 

1 
10 Und 

Mesa p/ Jogos  - Verde água 
características Principais: Mesa quadrada para 
4 lugares. Tampo em aglomerado 18mm 

945,67 9.456,67 
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revestido com tecido poliéster. 
Peso do Produto: 30,5 kg. 
Dimensões Aproximadas: (LxAxP): 88x2x88 
cm. 

2 
10 Und 

Mini Tênis de Mesa / Ping Pong  12 mm – 
Azul, Dimensões do Produto Montado: 
1,5x80x76 m 

1.274,00 12.740,00 

3 
10 Und 

Mesa de Pebolim Embutido Luxo - 
Vermelho+Preto 

2.972,00 29.720,00 

4 10 Und Mesa De Ar - Aero - Jogo Air Game - 1,42m 2.222,00 22.220,00 

5 
10 Und 

Aro De Basquete Oficial Profissional Retrátil 
Rede  

253,67 2.536,67 

6 
10 Und 

Mesa Jogo De Futebol De Botão Com 
Marcador  

135,00 1.350,00 

7 
5 Und 

Kit Tabela De Basquete Cesta Infantil Bola Aro 
Rede E Bico 

220,00 1.100,00 

8 

5 Und 

Mini Quadra Infantil Vôlei De Praia - 3,50mt - 
Kit Completo 
2 Mastros de tubo de alumínio desmontáveis 
na altura total 1,80mt; 
2 Cordas ECO ROPE para sustentação dos 
mastros; 
1 Rede em polipropileno; 
1 Cordas ECO ROPE para marcação de 
quadra; 
10 Ganchos para fixação; 
1 Bolsa para Transporte 
2 Saca Areia 

615,00 3.075,00 

9 

4 Und 

Cama elástica 2.00 m com diâmetro de 2 m, 
cor da tela preta 
• Peso máximo suportado: 130 kg 
• Quantidade de pés: 3 
• Quantidade de molas: 36 
• Inclui rede de proteção: Sim 
• Inclui escada: Sim 
• Idade mínima recomendada: 3 anos 
• Altura total: 1.78 m 
• Altura da rede protectora : 1.3 m 
• Altura do trampolim desde o piso: 48 cm 
• Acessórios incluídos: Manual, 6 hastes, 1 
proteção de molas, 1 puxador de molas 
• Comprimento das molas: 135 mm 
• Forma: Circular 
• Materiais da estrutura: Aço galvanizado 
• Materiais da lona de salto: Polipropileno 
• Material da rede de proteção: Polipropileno 
• Com proteção UV: Sim 
• Com proteção lateral: Sim 

1.736,67 6.946,67 

10 3 Und ESCORREGADOR PEQUENO 1.376,67 4.130,00 

11 
10 Und 

Cadeira De Alimentação Assento Cadeirinha 
Bebe 

455,67 4.556,67 

12 5 Und CARRINHO QUARDA CHUVA  484,67 2.423,33 

13 10 Und BIC. COLLI CROSS A.20 36R 626,67 6.266,67 

14 7 Und PISCINA INFLAVEL CIRCULAR 4500 LITROS 824,33 5.770,33 
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15 7 Und Piscina Inflavel Circular 2500 Litros 269,00 1.883,00 

16 
5 Und 

TAPETE AMARELINHA COM ENCAIXE DE 
NÚMEROS 

91,00 455,00 

17 
10 Und 

JOGO DE XADREZ E DAMA COM ESTOJO 
EM MDF E 56 PEÇAS EM PLÁSTICO E EVA     
57 PEÇAS  

49,33 493,33 

18 
10 Und 

JOGO 5X1 COM PEÇAS EM PLÁSTICO E 
EVA 5 JOGOS 

82,67 826,67 

19 
3 Und 

Painel Montessoriano Sensorial Cognitivo 
Pedagógico Criança 

662,00 1.986,00 

20 10 unid Triciclo Fast C/ Empurrador -  139,00 1.390,00 

21 10 Und Triciclo Velotrol Motoca Velocípede P Menina 238,33 2.383,33 

TOTAL DO LOTE 4 
R$ 121.709,33 

 

TOTAL GLOBAL 
R$ 1.538.695,66 

 

 
 
 
3.1  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:   
 
A solicitação de abertura de processo licitatório para contratação de empresa para fornecimento de 
eletroeletrônicos, móveis, instrumentos musicais e jogos/recreação, em atendimento as 
necessidades do município de Caatiba - Ba, faz – se necessária, pois se tratam de itens 
indispensáveis para manutenção básica dos serviços prestados nos diversos setores desta 
administração. Tendo em vista as necessidades atribuídas ao nosso município, objetivando o bom 
funcionamento do setor público, para atender as ações rotineiras das Secretarias e os seus diversos 
departamentos, o município utiliza-se de móveis, ar condicionado e demais eletros,  etc. para suprir 
às demandas do dia a dia, também jogos/recreação que atenderá principalmente a secretaria de 
educação, sendo necessária a reposição do estoque, bem como pela necessidade da manutenção 
dos trabalhos administrativos, operacionais e rotineiros nos setores para promover um melhor serviço 
e atendimento à população.  
Em razão disso, toda a rotina administrativa necessita objeto em tela, e mostra-se essencial 
aquisição para o pelo funcionamento da Administração Pública.  
  
3.2 DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE SOLICITADA  
As quantidades referidas nas planilhas para a aquisição dos produtos foram levantadas de acordo às 
necessidades das secretarias, ondem foram constatadas que estas serão suficientes para suprir as 
demandas do ano em exercício. 
 
3.3 DA JUSTIFICATIVA DE ESTIMATIVA DE PREÇO 
A estimativa de preço tem como base a média do preço unitário das cotações de empresas 
especializadas que fornecem esses produtos, sendo assim, segue em anexo o arquivo com o preço 
médio e as 3 cotações. 
 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Caatiba, para exercício de 2025, na 
classificação abaixo:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  



 

    

 

 
 

   

  P á g i n a  39 | 66 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

02.10.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
11.10.9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E ESTRADAS 
12.11.0 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
03.10.3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.10.5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.10.7 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
ATIVIDADE:  
2.006 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
2.051 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
2.034 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2.011 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.009 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO 
2.021 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
2.023 - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA Á SAÚDE 
2.037 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.046 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
2.044 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – SCFV 
 
ELEMENTO DE DESPESA:  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
 
FONTE: 1500, 1544, 1550, 1551, 1569, 1600 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021.  
 
6. DO LOCAL DE ENTREGA, PRAZO E VALIDADE DOS ITENS: 
 
6.1. Os materiais, objeto deste Termo, deverão ser entregues nas Secretarias pertencentes ao 
Município de Caatiba, tendo de ser feito um comunicado pela empresa, antecipadamente, sobre o 
horário e local onde será feita a entrega. 
 
6.2. Pedidos com poucos itens deverão ser entregues no período de até 72h. Pedidos com um 
volume maior de itens deverão ser entregues no máximo 05 dias úteis. 
 
6.3. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, 
locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos 
similares advindos do serviço prestado. 
 
7. DA VIGÊNCIA e DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
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7.1. O prazo de vigência da contratação será definido após a conclusão do processo licitatório, 

limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 

14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 

norma. O prazo de execução dos serviços será o mesmo da vigência contratual.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
8.1 A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento; 
 
8.2 A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução dos 
serviços ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário; 
 
8.3 Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 
 
8.4 Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 
 
8.5 Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato. 
 
8.6 A contratada deverá caso houver necessidade arcar com as despesas de hospedagem, 
alimentação e transporte da equipe técnica da contratada a serviço da contratante. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 
fatos.  
 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente.  
 
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como 
dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, 
não cabendo qualquer ônus para a administração;  
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.  
 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
 
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.  
 
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
 
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
l) É vedada a subcontratação da obrigação. 
m) O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços. 

 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração;  
 
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
 
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações;  
 
10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
 
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante.  
 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

10.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 
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11. DAS SANÇÕES  
 
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções:  
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
 

a) Advertência. 

a.1) a sanção prevista na letra a do subitem 11.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

 

b) Multa. 
b.1) A sanção prevista na letra b do subitem 11.2, será calculada na forma do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
 

c) Impedimento de licitar e contratar. 
c.1) A sanção prevista na letra c do subitem 11.2, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
d.1) A sanção prevista na letra d do subitem 11.2, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida letra c do subitem 
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11.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
e) A sanção estabelecida na letra d do subitem 11.2, será precedida de análise jurídica. 
 
 
 

Samuel Cardec Almeida Santos  

Secretário Municipal de Administração 
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 
DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

Processo Administrativo nº 058/2025 
 
 
O Prefeito Municipal de Caatiba, Estado da Bahia, em acordo com a Lei n.º 14.133/2021  Inciso II do 
Artigo 9 do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005 e demais legislação pertinente,  aprova o Termo 
de Referência oriundo do Processo Administrativo nº 058/2025, cujo o objeto Registro de preço para 
fornecimento de eletrodomésticos, móveis, instrumentos musicais e jogos de recreação, em 
atendimento as necessidades do município de Caatiba - Ba, de acordo as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência, a contratação será feita através de processo 
Licitatório na modalidade Pregão, de acordo as quantidades e especificações constantes no Termo 
de Referência. 
 
 

Gabinete do Prefeito, Bahia, em 08 de julho de 2025. 
 
 
 
 

________________________ 
Humberto De Almeida Antunes 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 



 

    

 

 
 

   

  P á g i n a  45 | 66 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRONICO Nº  __/____ 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A Empresa ______________________________, CNPJ nº ________________, 
sediada ___________(endereço completo)______________, propõe-se a executar o objeto 
conforme discriminados abaixo, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação, 
Termo de Referência contendo itens unitários e  totais, valores, quantidades, conforme planilha  
abaixo: 

Objeto: Registro de preço para fornecimento de eletrodomésticos, móveis, instrumentos musicais e 
jogos de recreação, em atendimento as necessidades do município de Caatiba - Ba, de acordo as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 

 
 INCLUIR A PLANILHA DE PREÇOS, CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA ITENS E 
LOTES 

- O Critério de Julgamento será o de menor preço por lote. 

No caso de  

– Validade da Proposta de Preços: de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

– Dados para pagamento: 

– Banco (Nome/nº):                             Agência:                                           Conta: 

– Informações para assinatura do Contrato: 

– Nome: 

– Cargo: 

– RG:                                                                              CPF: 

Telefone/Fax: 

E-mail: 

Local e data: 

________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 (Processo Administrativo n° ..../20...) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAATIBA ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na xxxxxxxxxxxxxxs, xxxxxxx, Centro, CEPxxxxxxxxxxx – CAATIBA – Bahia - inscrita no 

CNPJ sob n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Chefe do Poder 

Executivo o Srª. ............................................ brasileira, agente político, com endereço residencial à 

.........................................nº ...... – ....... – Cidade – Estado – CEP nº ...................., portador do CPF 

nº ......................... e da cédula de identidade nº ...................... SSP/.... JUNTAMENTE COM O 

FUNDO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO,, ora denominado ora denominado CONTRATANTE , e a 

empresa ........................................................, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 

........................................, com endereço comercial 

................................................................................, Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. 

................................................................................, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da cédula  de identidade nº .............................., emitido pelo SSP/......., inscrito no CPF sob 

o n° .........................., com endereço na ....................................................................., aqui 

denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de 

eletrodomésticos, móveis, instrumentos musicais e jogos de recreação, em atendimento as 

necessidades do município de Caatiba - Ba, de acordo as quantidades e especificações 

constantes no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços nº ...../20xx 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 05 anos, na forma do artigo 106  da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

3.3. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 

que for necessário;  

3.4. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

3.5. O relatório de entrega do objeto será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

3.6. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.  

3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

3.8. Todo estabelecimento na área de alimentos deve ser previamente licenciado pela 

autoridade sanitária competente, seja estadual, distrital ou municipal, mediante a 

expedição de licença ou alvará, bem como, autorização para funcionamento. 

3.9. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já 

identificado, ao qual competirá esclarecer as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

3.10. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

3.12. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. Os itens serão solicitados de forma fracionada, conforme a necessidade da Administração, 

devendo ser fornecidos mediante a emissão de Autorização de Fornecimento, nos 

quantitativos e prazos que devem vir discriminados pelas Secretarias solicitantes. 

5.5. Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e, 

considerada a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR à aplicação de multa sobre o 

valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei e no 

Contrato e no ato convocatório; 

5.6. Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração 

redigirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade Competente para que sejam 

tomadas as providências legais pertinentes; 

5.7. A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da entrega do material, por 

servidor credenciado pela PREFEITURA, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.8.. O objeto do presente termo será recebido após a inspeção e liberação pelo servidor 

responsável do setor competente (fiscal de contrato); 

5.9. Os itens serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
data de recebimento, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação com o atesto na Nota Fiscal. 

5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 

5.11. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da 
fiscalização deste Município, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 
acatadas; 

5.12. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste 
certame, obedecer rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado a partir de até 10 dias úteis subsequentes ao mês da 

prestação do serviço/entrega, após o “ateste” do satisfatório atendimento do especificado, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa, obrigatoriamente contendo a 

descrição do número de inscrição no CNPJ da Unidade solicitante, descrição da 

Contratante do número de CNPJ da mesma, redigida em letras legíveis, sem rasuras ou 

erros, com os dados bancários para pagamento, descrição dos produtos e entregue 

conjuntamente aos produtos. 

6.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere a Contratante à responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.4. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária.  

6.5.  Não será efetuado qualquer pagamento à contratada:  

a) Antes da apresentação e da aceitação do documento de cobrança, de atestada a 

conformidade do fornecimento do material pelo setor competente da contratante. 

b) Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do 

ato convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal.  

c) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer 

em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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d) A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 

não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

§ único - Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.  Os preços constantes na proposta ou orçamento poderão sofrer revisões objetivando 

manter o equilíbrio econômico financeiro pela variação do custo da produção – 

efetivamente comprovado pelo fabricante do produto – até a data do faturamento de cada 

remessa, conforme determina o art.65, letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93. 

7.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 

administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 

desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato; 

8.15.   Indicar o gestor do contrato e que por sua vez emitira anuência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.4.  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e 

de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

9.5. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos.  

9.6. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

9.7. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes. 

9.8. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 

os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 

disposições da legislação trabalhista vigente.  

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na 

forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a 

ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;  

9.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo 

orientar os empregados nesse sentido.  

9.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções;  

9.13. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento.  

9.14. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

9.15.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado.  

9.16. É vedada a subcontratação da obrigação. 

9.17. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 

exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 

continuará a execução dos serviços. 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.20.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.21. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se 

a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. DO LOCAL E PREVISÃO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

10.1.    Os itens serão solicitados de forma fracionada, conforme a necessidade da 

Administração, devendo ser fornecidos mediante a emissão de Autorização de 

Fornecimento, nos quantitativos e prazos que devem vir discriminados pelas Secretarias 

solicitantes. 

10.2. Pedidos com poucos itens deverão ser entregues no período de até 72h. Pedidos com 

um volume maior de itens deverão ser entregues no máximo 05 dias úteis. 

10.3. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a 

incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, 

equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e 

quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 

 

11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo a 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

....% a A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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UNIDADE 
ORÇAMENTÁRI
A 

 SECRETARIAS MUNICIPAIS 

02.102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.103 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.105 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.107 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADE: 
 

2006 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

2011 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

2021 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

2037 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2009 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

FONTE 1500, 1544, 1550, 1551, 1569, 1600 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro de Caatiba, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 

sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no 

....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto nº 580/2024, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para fornecimento de eletrodomésticos, 

móveis, instrumentos musicais e jogos de recreação, em atendimento as necessidades do município 

de Caatiba - Ba, a contratação será feita através de processo Licitatório na modalidade Pregão no 

Sistema de Registro de Preços de acordo as quantidades e especificações constantes no Termo de 

Referência, do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata de Registro de 

Preços xxx/20..., assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Valor 

Total 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

TODOS TODOS TODAS TODAS 

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.7. Outros órgão ou entidades públicas federais, estaduais e municipais poderão aderir a ata no 

processo de carona 
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Dos limites para as adesões 

4.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.10. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.11. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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